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I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 161/2025,
que: "Institui o Programa Municipal de Educação e Conscientização para o Descarte Correto de
Resíduos Perigosos e Prevenção de Queimadas no Município de Juiz de Fora, e dá outras
providências".

 

            É o relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há qualquer
impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber

          Por interesse local entende-se:

 

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde
que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora
Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

 

O projeto também encontra respaldo nos artigos 23, incisos II, VI e IX, e 225 da
Constituição, que atribuem a todos os entes federativos o dever de proteger o meio ambiente,
combater a poluição e preservar a saúde pública.

 

A previsão de ações a serem executadas por secretarias municipais não configura vício de
iniciativa, mas sim a fixação de diretrizes e programas de interesse público, cuja implementação
dependerá de regulamentação posterior pelo Executivo, conforme previsto no próprio texto legal.

 

O art. 5º do projeto determina à Secretaria Municipal de Educação a inclusão de conteúdos
nos currículos da rede pública, configurando vício de iniciativa conforme entendimento já consolidado
nos seguintes precedentes:

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE LAGOA DA
PRATA. LEI Nº 2.049/12. INCLUSÃO DO ENSINO DA MÚSICA NA GRADE CURRICULAR DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MATÉRIA RELATIVA À ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E
FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AO 66, INCISO III,
ALÍNEAS "C" E "F", ART. 68, INCISO I, E ART. 90, INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. A iniciativa de leis que tratam de questões
atinentes à organização administrativa, notadamente acerca do funcionamento dos órgãos
integrantes do Poder Executivo, é privativa do Chefe do Poder Executivo, a teor do disposto no art.
66, inciso III, alínea "f" c/c art. 90, inciso XIV, da Constituição Estadual - normas que se aplicam aos
entes municipais em decorrência do princípio da simetria 2. A Lei nº 2.049/12, do Município de Lagoa

Documento assinado digitalmente
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P279827

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

da Prata, determina a inclusão do ensino da música na grade curricular das escolas públicas
municipais, alterando o conteúdo das propostas pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação.
Ademais, estabelece que o ensino da música deva ser ministrado por professores com formação
específica na área. 3. São inconstitucionais as normas insertas na Lei nº 2.049/12, pois tratam de
matéria afeta à organização da Secretaria Municipal de Ensino, órgão integrante do Poder Executivo
Municipal, além de importar na necessidade de criação de novos cargos no âmbito do magistério
municipal e admissão de professores da rede municipal de ensino, gerando aumento de
despesas.Relator(a): Des.(a) Bitencourt Marcondes Data de Julgamento: 09/10/2013.

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 10.422/12 DO
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - ESTABELECIMENTO DE DISCIPLINA A SER CUMPRIDA
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS - COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO - COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO - VÍCIO DE NATUREZA FORMAL -
INCONSTITUCIONALIDADE. - A iniciativa para a propositura de lei que verse sobre matéria de cunho
eminentemente administrativo, afeta ao juízo de discricionariedade da Administração, é privativa do
Poder Executivo, sendo inconstitucional a lei proposta pelo Legislativo que trate sobre essas
questões. - A grade curricular a ser cumprida pelas instituições de ensino é estabelecida pela União
Federal, competindo ao Município apenas esmiuçar sua aplicação, adaptando-a para as
peculiaridades locais. - A competência para regulamentar a aplicação da Lei Federal é do Poder
Executivo, sob pena de ingerência indevida do Legislativo sobre o Executivo e violação ao princípio
da tripartição de poderes.Relator(a): Des.(a) Heloisa Combat. Data de Julgamento: 26/03/2014.

 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
- MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG - OBRIGATORIEDADE DA INCLUSAO DA DISCIPLINA DE
ENSINO CÍVICO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO -- AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA PARA A EDIÇÃO DE NORMAS QUE TRATEM DE CURRÍCULOS, CONTEÚDOS
PROGRAMÁTICOS, METODOLOGIAS DE ENSINO - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA.
A iniciativa para a propositura de lei que verse sobre matéria de cunho eminentemente administrativo,
afeta ao juízo de discricionariedade da Administração, é privativa do Poder Executivo, sendo
inconstitucional a lei proposta pelo Legislativo que trate sobre essas questões.

A grade curricular a ser cumprida pelas instituições de ensino é estabelecida pela União
Federal, competindo ao Município apenas esmiuçar sua aplicação, adaptando-a para as
peculiaridades locais. A competência para regulamentar a aplicação da Lei Federal é do Poder
Executivo, sob pena de ingerência indevida do Legislativo sobre o Executivo e violação ao princípio
da tripartição de poderes.Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva. Data de Julgamento: 10/05/2021.

 

Ação Direta Inconst 1.0000.21.000290-3/000 EMENTA: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTICIONALIDADE - LEI MUNICIPAL QUE INTERFERE NO FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃO
DO PODER EXECUTIVO - PROCESSO LEGISLATIVO DEFLAGRADO POR INICIATIVA
PARLAMENTAR - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - CONFIGURAÇÃO - REPRESENTAÇÃO
ACOLHIDA. - A Lei nº3.481/20, do Município de Itabirito e de iniciativa parlamentar - ao "autorizar" o
Município a "instituir a matéria de Libras na grade curricular das escolas municipais, aos alunos do
Ensino Fundamental, no 8º e 9º anos", impondo a obrigatoriedade de disponibilização de seu ensino -
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interfere, indubitavelmente, na organização administrativa do Poder Executivo, impondo, dentre
outras medidas, a contratação de pessoal a fim de atender à previsão legal, violando, assim, as
normas insertas nos arts. 61, §1º, inciso II, alínea "e", da Constituição da República, e 66, inciso III,
alínea "e", da Constituição do Estado de Minas Gerais, malferindo, ainda, o disposto no art. 173,§1º,
da CEMG, segundo o qual "é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e, a quem for
investido na função de um deles, exercer a de outro." - Consoante se extrai do judicioso voto
proferido pelo eminente Min. Marco Aurélio no recente julgamento da ADI 2443, a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal se orienta no sentido de que "[...] a intenção do legislador de conferir maior
efetividade a determinado direito individual ou social não convalida o vício formal verificado na
iniciativa parlamentar que ultrapassa os limites constitucionais ao reorganizar e reestruturar serviços
prestados pela Administração Pública." (STF. ADI 2443, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 25/09/2014, DJe 03-11-2014). Relator(a) Des.(a) Belizário de Lacerda. Data de
Julgamento: 23/02/2022.

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 2.377, de 05 de janeiro de 2022,
do Município de Itatinga, de iniciativa parlamentar e com integral veto do Prefeito, que estabeleceu a
inclusão de disciplina 'Educação Ambiental Humanitária em Bem-Estar Animal' na grade curricular da
rede de ensino fundamental do Município - Alegação de usurpação da competência privativa do
Poder Executivo, violando a separação os poderes - VÍCIO DE INICIATIVA Projeto apresentado por
parlamentar direcionado à obrigatoriedade do Poder Executivo incluir matéria na grade curricular do
ensino fundamental da rede pública, bem como o de firmar convênios com entidades não
governamentais para a capacitação dos professores Nítida ingerência sobre a forma de administração
escolar e proposta curricular interdisciplinar que é de responsabilidade do Poder Executivo Lei
Federal nº 9.795/99, que estabelece a Política Nacional de Educacao Ambiental, que não explicita
como se dará na prática a abordagem dessa temática, não abrindo espaço para o Poder Legislativo
local atuar de forma concorrente - Ofensa aos artigos 5º; 47, incisos II, XIV e XIX, alínea 'a'; e 144 da
Constituição Estadual Precedente deste Órgão Especial Ação julgada procedente. Data do
julgamento: 18/05/2022".

 

Fora o ponto acima mencionado, o projeto apresenta conteúdo materialmente
legítimo e adequado ao interesse público, promovendo a conscientização ambiental e a
destinação correta de resíduos perigosos, em consonância com a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e com a Política Nacional de Educação Ambiental.

 

Por fim, o Projeto de Lei padece de inconstitucionalidade formal parcial, por violação à
iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos trechos que determinam diretamente
ações administrativas às secretarias municipais, especialmente no que se refere à inclusão de
conteúdos nos currículos escolares (art. 5º).

 

Recomenda-se, portanto a supressão ou modificação do art. 5º, de forma que
eventual abordagem do tema nas escolas municipais se limite à oferta de atividades
extracurriculares.
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III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas
disposições constitucionais, legais, jurisprudenciais e doutrinárias apresentadas, concluímos que o
projeto de lei é legal e constitucional, desde de que seja formalizada a supressão ou
modificação do Art. 5º, de forma que eventual abordagem do tema nas escolas municipais se
limite à oferta de atividades extracurriculares.

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2025.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 30/04/2025
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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